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DESPACHO/DECISÃO

Vistos. 

1) Expeçam-se novos alvarás, em favor dos credores Luis Henrique
Ribeiro, Thais de Freitas Pinto  e Valmor Muhlrminada,  cujos dados  seguem
indicados ao Evento 202, p. 15, item "a".

2) Com a concordância do Liquidante, HOMOLOGO  a cessão do
contrato de arrendamento, reconhecendo a cessionária LA VITTA PRODUTOS
HIGIENICOS LTDA. como detentora dos direitos e obrigações previstas no
contrato de arrendamento da LONGEVITÁ – PRODUTOS HIGIÊNICOS LTDA.
e demais questões de caráter operacional da manutenção da empresa.

3) Defiro a expedição alvará/ofício, para que seja apresentado perante
empresa certificadora, para fins de autorizar a nova arrendatária LA VITTA
PRODUTOS HIGIENICOS LTDA a obter certificado digital em nome da empresa
LONGEVITA - PRODUTOS HIGIENICOS LTDA (Em Liquidação Judicial) -
CNPJ/MF sob o nº 04.718.347/0001-25, pelo prazo de duração do contrato de
arrendamento, com a finalidade específica de acessar arquivos da Receita Federal e
da Receita Estadual, para fins de encaminhar documentação necessária para
atendimento das obrigações contábeis, fiscais e tributárias, em especial de speds e E-
Social, guias de Sped Fiscal, bem como demais documentação pertinente a estas
repartições, viabilizando o prosseguimento da atividade empresarial.

Servirá a presente decisão como ofício/alvará para encaminhamento.

4) Oficie-se   ao SICREDI e ao BANCO DO BRASIL, informando
que a conta corrente nº  28095- 9, Agência 0136, do Banco Sicredi, e a conta
corrente pendente de abertura junto ao Banco do Brasil, em nome da arrendadora
LONGEVITÁ – PRODUTOS HIGIÊNICOS LTDA., serão de responsabilidade e
movimentadas pela cessionária LA VITTA PRODUTOS HIGIENICOS LTDA. 

Servirá a presente decisão como ofício, ficando o encaminhamento às
instituições sob responsabilidade da parte interessada.
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5) Intime-se o Banco do Brasil para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
proceda no prazo de 5 dias a devolução da quantia de R$ 68.970,08 ao qual se
referem a valores que compreende foram efetivamente descontados da liquidante até
o final de agosto 15/09/2021, sob pena de penhora on line. 

6) Intime-se o  Banco do Brasil, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias,  informe  exatamente a situação do consorcio, enviando a estes autos,
informações tais como valores, condições, prazo de encerramento do grupo, etc.

Com a resposta, dê-se vista ao Liquidante.

7) Intime-se o Banco SICREDI, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, através de seu procurador para que este: a) realize a correta habilitação de seu
crédito, realizando mediante incidente em apartado; b) acoste ao feito extratos
bancários da conta da empresa em liquidação de todos os meses desde a liquidação
(abril de 2021) até o momento da apresentação da peça, sob pena de realização da
diligência através do sistema SISBAJUD; c) bem como traga informações sobre a
existência de cotas de consórcios vinculado a instituição, fornecendo dados tais
como valores, condições, prazo de encerramento do grupo, etc.

8) Oficie-se ao Banco SICOOB,  para que, no prazo de 15 (quinze)
dias,  fique  ciente acerca da decretação da liquidação   empresarial da parte
requerida,  bem como que apresente  eventual débito existente em nome daquela,
informação sobre a existência de seguros prestamistas, em nome dos avalistas, que
resultariam na quitação dos débitos comunicados e extratos integrais do mês de abril
e maio. Do ofício deverá constar a informação que a resposta poderá ser
encaminhada para o endereço eletrônico: frestrela2vjud@tjrs.jus.br.

9)  Oficie-se à CEF,  para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresente eventual débito existente em nome daquela, informação sobre a existência
de seguros prestamistas, em nome dos avalistas, que resultariam na quitação dos
débitos comunicados e extratos integrais do mês de abril e maio, sob pena de
incorrer em multa diária pelo descumprimento na monta de R$500,00 (quinhentos
reais), limitado a R$100.000,00 (cem mil reais). Do ofício deverá constar a
informação que a resposta poderá ser encaminhada para o endereço
eletrônico: frestrela2vjud@tjrs.jus.br.

10) Oficie-se ao Banco Santander, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, apresente  eventual débito existente em nome daquela, informação sobre a
existência de seguros prestamistas, em nome dos avalistas, que resultariam na
quitação dos débitos comunicados e extratos integrais do mês de abril e maio, sob
pena de incorrer em multa diária pelo descumprimento na monta de R$500,00
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(quinhentos reais), limitado a R$100.000,00 (cem mil reais). Do ofício deverá
constar a informação que a resposta poderá ser encaminhada para o endereço
eletrônico: frestrela2vjud@tjrs.jus.br.

11) Intime-se o credor Hospitalares Comercial que deverá apresentar
sua habilitação de crédito diretamente ao Liquidante, conforme peticionado ao
Evento 202, p. 16, "i".

Intimem-se. 

Dil. Legais.
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